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ESCLARECIMENTO 3 - Pregão Eletrônico n. 4/2023 
 
 
Prezado Licitante, 
 
Em atenção à solicitação de esclarecimento encaminhada em 11/07/2023 seguem as informações 
requisitadas, respostas elaboradas pela a área técnica do CREMERJ: 
 

01 – Está sendo informado no termo de referência que os nobreaks instalados hoje no local 

são de 15 e 20KVA, porém, está sendo solicitado a troca de apenas um nobreak, qual seria? 

 

Resposta: Conforme subitem 3.6 do item 3 - Justificativa da necessidade da aquisição, no anexo III do 

pregão Nº 4/2023, o qual reproduzimos: “Os equipamentos que serão substituídos foram adquiridos 

em 2005 e 2009, estando extremamente obsoletos e não condizendo mais com a realidade da 

amplitude do parque tecnológico atualmente utilizado neste Conselho. Ademais, cumpre salientar que 

os aparelhos já não tem autonomia, causando diversos prejuízos nas quedas de energia.“  Sendo 

assim ambos serão desativados. 

 

02 – No caso, como seria apenas substituição por nobreak da mesma potência, entende-se que 

a infraestrutura já está pronta e apta para receber a instalação dos equipamentos, seria 

necessário apenas uma adaptação se necessário, está correto meu entendimento? Se já 

pronta, quais seriam os tipos de capacidade dos disjuntores e tamanho dos cabos elétricos. 

 

Resposta: O quadro elétrico possui dois circuitos monofásicos 220V / 380v com cabo  25mm, disjuntor 

100A e bitola de 25mm. Para a verificação da estrutura elétrica favor agendar a visita técnica nos e-

mails apoio@crm-rj.gov.br e ti@crm-rj.gov.br informando sugestão de data e hora. 

 

03 – Como está sendo solicitado a troca dos cabos caso se necessário, necessitamos saber da 

distância entre o quadro elétrico até o nobreak e do nobreak até a carga. 

 

Resposta: As atuais instalações da sala do Nobreak estão franqueadas a visita técnica mediante 

solicitação de visita para o e-mail ti@crm-rj.gov.br informando sugestão de data e hora. O quadro 

elétrico está localizado dentro da sala do Nobreak, o Nobreak está instalado exatamente ao lado do 

quadro elétrico. 

 

04 – Como está sendo feita a substituição de apenas um nobreak, a contratada tem a 

obrigação de fazer a retirada de apenas um dos nobreaks, está correto o meu entendimento? 

 

Resposta: Conforme item 3 do anexo II em Serviço de Instalação, o qual reproduzimos: ¨Os Nobreaks 

atualmente instalados são de 15 e 20 KVA, a CONTRATADA deverá fazer sua desinstalação, para poder 

instalar o equipamento fornecido¨, logo ambos os nobreaks serão desinstalados. 

 

mailto:apoio@crm-rj.gov.br
mailto:ti@crm-rj.gov.br
mailto:ti@crm-rj.gov.br
mailto:ti@crm-rj.gov.br


 
 

                       Classificação da informação contida no documento  (  x  ) Público   (     ) Sigiloso   (     ) Restrito  |  Qual restrição?  

 

05 – Para serviços tão complexos desse tipo é necessário vistoria do local, ou então a descrição 

de todas as dificuldades. Como a instalação será realizada no subsolo, qual seria a distância e 

as dificuldades? Existe escadas? É possível descer de escada ou só é possível fazer a descida via 

içamento? Existe equipamentos para içamento no local? Necessitamos de todas as 

informações sobre o local de instalação pois está muito genérico. 

 

Resposta: As atuais instalações da sala do Nobreak estão franqueadas a visita técnica mediante 

solicitação de visita para o e-mail ti@crm-rj.gov.br informando sugestão de data e hora.   

 

06 – Não está claro no edital quais os serviços será necessária a execução, favor deixar o mais 

claro e objetivo possível, para que a disputa de lances seja o mais justo possível para todos os 

licitantes, lembrando que o princípio básico da licitação é o princípio da isonomia entre todos 

os licitantes. 

 

Resposta: De acordo com o item 6 – Modelo de execução do objeto do Anexo I e no Anexo II 

com as especificações técnicas tanto de equipamento como as características do serviço do 

pregão Nº 4/2023,  as dúvidas poderão ser esclarecidas. Caso a dúvida persista, especifique, 

por gentileza, o questionamento. 

 
 
Rio de Janeiro, 13 de Julho de 2023. 
 
 
LYS DE PAULA DOS SANTOS AZEVEDO 
Pregoeira 
CREMERJ 
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de: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
para: licitacoes@crm-rj.gov.br 
data: 11 de jul. de 2023, 12:59. 
 

01 – Está sendo informado no termo de referência que os nobreaks instalados hoje no local 

são de 15 e 20KVA, porém, está sendo solicitado a troca de apenas um nobreak, qual seria? 

 

02 – No caso, como seria apenas substituição por nobreak da mesma potência, entende-se que 

a infraestrutura já está pronta e apta para receber a instalação dos equipamentos, seria 

necessário apenas uma adaptação se necessário, está correto meu entendimento? Se já 

pronta, quais seriam os tipos de capacidade dos disjuntores e tamanho dos cabos elétricos. 

 

03 – Como está sendo solicitado a troca dos cabos caso se necessário, necessitamos saber da 

distância entre o quadro elétrico até o nobreak e do nobreak até a carga. 

 

04 – Como está sendo feita a substituição de apenas um nobreak, a contratada tem a 

obrigação de fazer a retirada de apenas um dos nobreaks, está correto o meu entendimento? 

 

05 – Para serviços tão complexos desse tipo é necessário vistoria do local, ou então a descrição 

de todas as dificuldades. Como a instalação será realizada no subsolo, qual seria a distância e 

as dificuldades? Existe escadas? É possível descer de escada ou só é possível fazer a descida via 

içamento? Existe equipamentos para içamento no local? Necessitamos de todas as 

informações sobre o local de instalação pois está muito genérico. 

 

06 – Não está claro no edital quais os serviços será necessária a execução, favor deixar o mais 

claro e objetivo possível, para que a disputa de lances seja o mais justo possível para todos os 

licitantes, lembrando que o princípio básico da licitação é o princípio da isonomia entre todos 

os licitantes. 


